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Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas 

de ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Língua e Cultura Portuguesa

Sistemas Políticos dos 
Países da Comunidade 
dos Países de Língua 
Portuguesa1 Obrigatória 30 2

Países de Língua Por-
tuguesa: Geografia e 
Territórios1 » 60 4

História de Portugal e 
da Lusofonia I2 » 60 4

Economia dos Países 
da C omu n idade dos 
Países de Língua Por-
tuguesa2 » 45 3

A Língua Portuguesa 
nos Países Lusófonos: 
Variedades e Identida-
des2 » 45 3

Língua e Tradução2 » 60 4

Literatura e Artes2 » 60 4

L í n g u a Por t u g u e s a 
para Fins Específicos2 » 60 4

Metodologia do Traba-
lho Científico2 » 45 3

História de Portugal e 
da Lusofonia II2 » 45 3

Notas:

1. Unidade curricular/disciplina do 3.º ano.

2. Unidade curricular/disciplina do 4.º ano.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 68/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), conjugado com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públi-
cos), republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, 
a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso de licenciatura em Artes Visuais do 
Instituto Politécnico de Macau, aprovados pelo Despacho do 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 119/2010.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 
o novo plano de estudos do curso referido no número anterior, 
constantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele 
fazem parte integrante.
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3. A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso no ano lectivo de 2021/2022, devendo os restantes 
estudantes concluir o curso de acordo com o plano de estudos 
aprovado pelo Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 119/2010.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

17 de Novembro de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de licenciatura em Artes Visuais

1. Área científica: Artes Visuais. 

2. Áreas de especialização:

1) Belas Artes;

2) Educação de Belas Artes.

3. Duração do curso: 4 anos. 

4. Língua veicular: Chinesa.

5. Regime de leccionação: Aulas presenciais. 

6. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior).

7. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 
necessário à conclusão do curso é de 161 unidades de crédito.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de 

licenciatura em Artes Visuais

Quadro I

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

1.º Ano

Desenho I Obrigatória 60 4

Desenho II » 45 3

Caligrafia » 30 2

Cor I » 45 3

Cor II » 45 3

H i stór ia da s Bela s -
-Artes na China » 30 2
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Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

H i stór ia da s Bela s -
-Artes no Ocidente Obrigatória 30 2

Introdução à Estética 
Artística » 30 2

Modelação com Linhas 
Pintadas » 45 3

Pintura Chinesa Básica I » 30 2

Pintura a Óleo Básica I » 30 2

Gravura Básica I » 30 2

Escultura Básica I » 30 2

Arte em Barro Básica I » 30 2

Inglês I » 30 2

Inglês II » 30 2

Constituição e Lei Bá-
sica » 30 2

Uma unidade curricu-
lar/disciplina optativa 
do quadro II » 30 2

2.º Ano

Desenho III Obrigatória 45 3

Desenho IV » 60 4

Anatomia e Perspectiva 
Artísticas » 30 2

Pintura Chinesa Básica II » 30 2

Pintura a Óleo Básica II » 30 2

Gravura Básica II » 30 2

Escultura Básica II » 30 2

Arte em Barro Básica II » 30 2

Desenho ao Ar Livre I » 30 2

Fotografia e Digitaliza-
ção I » 30 2

Inglês III » 30 2

Inglês IV » 30 2

Uma unidade curricu-
lar/disciplina optativa 
do quadro II » 30 2

Três ou quatro unida-
des curriculares/disci-
plinas da área de espe-
cialização escolhida do 
quadro III » 135 9

Duas unidades curri-
culares/disciplinas da 
área escolhida do qua-
dro IV » 60 4
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Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

3.º Ano

Desenho V Obrigatória 60 4

Desenho VI » 45 3

Gravação de Carimbos » 30 2

Fotografia e Digitaliza-
ção II » 30 2

Workshop I » 15 1

Artes Nacionais Popu-
lares Chinesas » 30 2

Introdução à Cultura 
Visual » 30 2

Sociologia Artística » 30 2

Inglês V » 30 2

Inglês VI » 30 2

Uma unidade curricu-
lar/disciplina optativa 
do quadro II » 30 2

Duas ou quatro unida-
des curriculares/disci-
plinas da área de espe-
cialização escolhida do 
quadro III » 210 14

Duas unidades curri-
culares/disciplinas da 
área escolhida do qua-
dro IV » 60 4

4.º Ano

Técnicas de Elaboração 
do Relatório Final Obrigatória 30 2

Estudos Especializados 
sobre Artes Orientais » 30 2

Estudos Especializados 
sobre Artes Ocidentais » 30 2

Projecto Especializa-
do de Estudo da Arte 
Contemporânea I » 30 2

Projecto Especializa-
do de Estudo da Arte 
Contemporânea II » 30 2

Desenho ao Ar Livre II » 45 3

Duas unidades curri-
culares/disciplinas da 
área de especialização 
escolhida do quadro III » — 8

Duas unidades curri-
culares/disciplinas da 
área escolhida do qua-
dro IV » — 14
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Quadro II

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Património Cultural e 
Natural do Mundo Optativa 30 2

Apreciação e Análise 
de Música e de Filmes » 30 2

História e Cultura de 
Macau » 30 2

Língua Universitária I » 30 2

Introdução à Filosofia » 30 2

Apreciação de Poemas 
Clássicos Chineses » 30 2

Introdução à Cultura 
Chinesa » 30 2

Princípios Básicos de 
Design » 30 2

Introdução ao Comércio » 30 2

Desporto Universitário » 30 2

Técnicas de Software » 30 2

Introdução à Informática » 30 2

Aplicação Avançada de 
Informática » 30 2

Geografia » 30 2

Ciências de Protecção 
da Natureza e do Am-
biente » 30 2

Estudos de Consumo » 30 2

Quadro III

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Especialização em Belas Artes *

Composição e Forma I 1 Obrigatória 30 2

Composição e Forma 
II 1 » 30 2

Histór ia Mundial de 
Belas Artes 1 » 45 3

Belas Artes I 1 » 30 2

Desenho Criativo 2 » 45 3

Workshop II 2 » 15 1

Prática de Arte Social 2 » 90 6

Belas Artes II 2 » 60 4

Gestão de Artes 3 » 30 2
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Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Relatório Final (Área 
de Especialização em 
Belas Artes) 3 Obrigatória — 6

Especialização em Educação de Belas Artes *

Introdução à Educação 
de Belas Artes 1 Obrigatória 45 3

Psicologia Educacional 1 » 45 3

Pedagogia Artística 1 » 45 3

De sig n de C u rso de 
Artes 2 » 30 2

Estágio Pedagógico 2 ** » 180 12

Seminário de Educação 
Artística 3 » 30 2

Relatório Final (Área 
de Especialização em 
Educação de Belas Ar-
tes) 3 » — 6

* Os estudantes devem frequentar as unidades curriculares/dis-
ciplinas de uma das áreas de especialização.

** Os conteúdos destas disciplinas abrangem práticas pe-
dagógicas de 90 horas de ensino presencial lectivas realizadas 
em escolas primárias ou secundárias, bem como a observação 
pedagógica, elaboração de projecto curricular e elaboração do 
relatório de estágio e demais acções pedagógicas.

Notas:

1. Unidades curriculares/disciplinas do 2.º Ano.

2. Unidades curriculares/disciplinas do 3.º Ano.

3. Unidades curriculares/disciplinas do 4.o Ano.

Quadro IV

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Área de Pintura Chinesa * 

Pintura Chinesa I 1 Obrigatória 30 2

Pintura Chinesa II 1 » 30 2

Pintura Chinesa III 2 » 30 2

Pintura Chinesa IV 2 » 30 2

Concepção e Prática 
de Criação de Pintura 
Chinesa 3 » — 6

Projecto Final (Pintura 
Chinesa) 3 » — 8
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Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Área de Pintura a Óleo *

Pintura a Óleo I 1 Obrigatória 30 2

Pintura a Óleo II 1 » 30 2

Pintura a Óleo III 2 » 30 2

Pintura a Óleo IV 2 » 30 2

Concepção e Prática de 
Criação de Pintura a 
Óleo 3 » — 6

Projecto Final (Pintura 
a Óleo) 3 » — 8

Área de Gravura *

Gravura I 1 Obrigatória 30 2

Gravura II 1 » 30 2

Gravura III 2 » 30 2

Gravura IV 2 » 30 2

Concepção e Prática de 
Criação de Gravura 3 » — 6

Projecto Final (Gravura) 3 » — 8

Área de Escultura *

Escultura I 1 Obrigatória 30 2

Escultura II 1 » 30 2

Escultura III 2 » 30 2

Escultura IV 2 » 30 2

Concepção e Prática de 
Criação de Escultura 3 » — 6

Projecto Final (Escul-
tura) 3 » — 8

Área de Arte em Barro *

Arte em Barro I 1 Obrigatória 30 2

Arte em Barro II 1 » 30 2

Arte em Barro III 2 » 30 2

Arte em Barro IV 2 » 30 2

Concepção e Prática de 
Criação Artística em 
Barro 3 »  — 6

Projecto Final (Arte 
em Barro) 3 » — 8

* Os estudantes devem frequentar as unidades curriculares/dis-
ciplinas de uma das cinco áreas.
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Notas:

1. Unidades curriculares/disciplinas do 2.º Ano.

2. Unidades curriculares/disciplinas do 3.º Ano.

3. Unidades curriculares/disciplinas do 4.º Ano.

Despacho da Secretária para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 69/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), conjugado com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públi-
cos), republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, 
a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso de licenciatura em Informática do 
Instituto Politécnico de Macau, aprovados pelo Despacho do 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 53/2016.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 
o novo plano de estudos do curso referido no número anterior, 
constantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele 
fazem parte integrante.

3. A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso no ano lectivo de 2021/2022, devendo os restantes 
estudantes concluir o curso de acordo com o plano de estudos 
aprovado pelo Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 53/2016.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

17 de Novembro de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de licenciatura em Informática 

1. Área científica: Tecnologias de Informação. 

2. Áreas de especialização:

1) Sistemas de Informação Empresariais;

2) Tecnologias do Jogo;

3) Ensino de Informática.

3. Duração do curso: 4 anos. 

4. Língua veicular: Inglesa.




